
Município de Capitão Leônidas Marques . PR
Governo Municipal

CoNTRATO DE FORN ECIM ENrO§=:ló-!4!L!g

R.Í,: Prlglo Prcsencirl n, ' l5tn0l9.

CONTRATÀNTE: MIINICíPIO DE CAPffÃO LEôNIDÁS MÁRgUES, Estado do parân{ pessoajurídiça de direiro público inlemo. sÍa na Áv.
Tancredo Neve§, 502. Estado do Paraná. inscrila no CNPJ sob n. ' 76.2-08.834/000 I -59, neste âro devidÁenre representado poÍ seu prcfÊito Municipat.
tefihoÍ CLAUDIOII RO QUADRI. cífl plenz prátics de seu mandâto e funções.

CoNTRÁTADA: cMM,{ssfssoÂ/,{ TRIBUÍÁR\A E PRoJEIos rrDl, com sede na Rua octavi6no Teixsira dos Sanlos. 612. Sata 03. Bairro
Centro. municipio de Francisco BeltÍâo. Esudo do Pâraná! CEP: 85.601.030. inscrita no CNPJ sob n..27.015.9s4/000t24, nesle;lo devidamenle
rcpresenlada pela SenhoÍa MARIJANI BLÁSIUS RIBEIR4 poíadorâ do CpF sob n. . 580.928.979-72.

. pactuâm o presente conlralo, que se regerá pelo que dispõe o Edital dc PREGÃo PRF,SENCIAL o. 158/20t9. a t,ei Fcdcrat r. 10.520_ de
l7 dejulho de 2002. o Decreto Federal n' 5.450 de 3l dc maio de 2005. e Lei Federâl n" 8.6ó6. de 2l dej{nho de t993. alrcrações suhscqúenles. â L-ci
Complementar n. ' I2312006, demais lÊgislaçôes peíinenles, túnMm pclos preccitos de diÍcilo público. priNipios da-l'eoriá Ceral dos Contratos. e
ainda pelas cláusulas a seguir expíessâs. detinidoras dos diíeitos, obÍigoções e rcsponsabilidades úas panei.

ct-ÁtJstlLA PRIMtiÍRA - Do objelo
O presente contrâto lem poÍ objeto a Contratrção de cmpresa especidiz{d, prIâ pr€strçlo de scÍvisos técnicos de comultorit. âssessori:r c
treinrmcnlo dc scrvidores p.m modernürçlo sdministrativr c tribuiariâ do muoicípiodc CAPITÃO LEÔNtDAS MARetrF,S- pr., conÍorm.
memoÍial dcscritivo do ANEXO I

cLÁtJStlLA sEctlNDA - Da conrrÀtaçào
Ficam integÍados a esle Contaato. independente d€ traíscrição, os seguintes doc§mentos cujos tcores sâo dc conhscimento da CONTRATADA; atos
convocâtóíios, edital de licitação, c§pecificâções. proposta da proponente vencedoÍâ, púecer de julgamento e todo§ os demais docum§ntos produzidos
no pÍocedimênto licitatóÍio rcferido na cláusula primeiÍa.

Paúgrafo Único
A âssinalura dô prescnte contralo indica quc a CONTRATADA possui plena ciência de seu contcúdo. bem conro dos demais documentos vinculados
ao pÍese lc. sujeitándo-se às noÍmas da Lei 8.6ó6193 € à lotâlidâde das cláusulas contratuais aqui eslabelecid&s.

CLÁUStlLA TERCEIR{ - R€gime dc execuçIo
A conlÍataçâo se dará na modalidade de Tomada de PÍeços, sob o regime de execuçào direta- do lipo menor preço e lécflica. por lote. ú ico.

CLÁtlsULÂ QUARTA - Da Responsrbilidrde do ccíênciânrento
O Dgpartamento Municipalde Admi[istÍaçào gerenciará o presente contÍú(o.

Cl-ÁustrLA QtlINTA - D.3 condiçôes de Prgsmeoio
O pagamento sera efetuado em l0 (dez) pagamenlos mmsais iguais, mediürte laudo de apreciaçào dos seÍviços, cmitido pclos g€storcs dos respectivos
depaíamentos.

Prrágrrfo Prim.iro
O CNPJ/MF conslante da Notâ Fiscaldeveni ser o mesmo indicado na pÍoposta. sob pena de nâo ser efetusdo o paBâíento.

Pârágrxfo SeguDdo
Nsnhum pagaDento seíá efetuado enquânto peNlentc dc liquidaçào qunlqueÍ obrigaçâo I anacka quc tcnhc sido inlposta à CON-rRA'rADA pcla
CONTMTANTE. em decoÍência de penalidade ou inadimplência. Nos teÍmos dâ legislaçào vigenle.

ct-ÁusttLA spxt.l - oo vator
O CONTRATANI E paeará à CONTRATADA o valor to(âl de R$ 94.000.00 (novenra e quairo mil reais) pela pÍestâçâo dos serviços. L orc []nico. da
licitaçào da qual foi dEcldada vencedora.

cLÁtl§tlLÀ sÉ't'lMA - Dr PrcataçÍo dos sÊrviços
ObÍigo-sc aCONTRATADA a efeluar toda a prestaçào de scrviços. no prâzo máximo de 240 (duzcntos c q[arenta) dias- âpós â assinalura do contrato.
podendo ser proraogsdo aonforme inteÍesse da AdministÍaçào Municipal e acordado enlre ambas as paÍesi

Por ocasiâo da preíação dos serviços. caso seja detecudo que os serviços íào âlendem ás !.specillcâçôes do objelo licitâdo e proposlo. podcrá o
CON'IR^'rANTE íejeitá'lo. obíigando-sc a CONTRATADA a pÍovidenciar a lÍoca dos serviços. garanrírdo.se ao CON I RATÁN lti as fâcu,dades
previstas no Código de Defesa do Consumidor.

cLÁt,strLA olr,\vÀ
A CONTRATÀDA se obriga a manter. durante a vigênciâ do contr8to. todas as condiçõês de habilitação cxigidas ns liciraçào. âssunindo. sinda, a
obÍigsçào de spresentar. no témrino do pÍâzo dê vâlidadc de cada dosumento, os seguinles compÍovanies devidâmefite atualizados:

. PÍova de tcgularidade psra com ô Fszenda Federal, çomprecndendo a Ccnidâo de Quitaçâo de TÍibulos e â Ceíidào Quanto a Diyida Ativa:. Prova de rcgularidadc F,eíante o FCTS - Fuído de GsÍantiâ do Tempo de Ssrviço. medisnte apresenEçào do CRF - C€Íificado de
RegulaÍidadÊ de FOTS. fom€cido pala Caixa Econômica Fedcrô|.
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Os documenlos exigido§ neste conlrato devarâo scr apresenudos nooÍiginâ|. ent cópia âulenlicada poÍ canório oú poÍpublicaçàoem ôrgâo da imprensaol'icial' A autenlicação poderá ser feit4 ainda mcdiame co§o dacópiaiom o original. por Iuncion;rio do CoNTüTANI E àevidamcite identificado.

Por{gr.fo Setundo
Sc a CONTRATADA esliveí desobÍi8ada da apresenBçâo de quaisqüer documentos solicilados nesta clálrsula deverá comprovar esta condiçào por
nreio de certificado expgdido poÍ órgào competente ou legislaçao cm vigor. nâ forma c\igida no panàgÍat_o primeiro.

CLÁUSIrLA NOi\A - D. crr.Íair
A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE garantia total ns prestâçào dos serviços contratados.

ct-Átrsut-.c oÉctNÍe
E vedado àCONTRATADA caucionarou utilizar o presente contft o cofto gaÍantiâ pan qualquer opemçào finânce,Ía.

ct-Âustu-,1 oÉcrue pRtlrErRr
São assegumdos ao CONTRATANTE lodos os diÍeitos c faculdadcs previstas no Codigo de Dctêsa do Coosumidor.

CLÁSULA DÉCTMA §EGIINDT\ - Drs Peí{Iidader
A Íecusa injustiÍicadâ do adjudicatâEio em ilssrnaÍ o conrrsto. aüeitü ou retiraÍ o instrumenro equivalente, dentÍo do prazo csrabelccido pela
Adminislmção, caÍacteÍiza o descumprimcnto lolal da obrigaçâo âssumida. sujeitândo-sc às penâlidâdes aqur estâbelecides.
| - O descumprimenlo tolal ou paÍcial do contla.o suleiwá a CON I RAI ADA as scguíttcs penalidadesi
ll - Adverlência:
Lll - Multa:
l.ll.l -No caso de nào crlmpÍimento do prazo de prcstaçilo dos serviços. do objeto. será aplicávelà CONTRATADA muka moÍatória de valoÍ equiyalentc
a 27o do valor contÍâtual:
I.ll.ll - Pela inexecução total oü paraial do contrato, a PÍefeituÍa do Municipio de Sào Jorge D'Oeste. Estado do Paraná. poderá. garantida a prévia
det'esÀ aDlic6r à CONTMTADA Às sançôes pÍevistas no âíigo n'87 da Lei n't.ó66l93. sendo que no caso de multa €sla aorresponderá a 2ol. sobre o
valor total do conlrato limitado a l0olô do valor contralusl:
I.ll.lll - Multa de l0% (dez por cento) do valor contrâtual quando a contmtrada cedeÍ o contralo, no lodo ou em pâÍte. a pessoa fisicâ ou juÍidicÀ sem

autofizaçào da conlÍalante, devendo reassumir o contmto Ío prazo máximo de l5 (quinze) dias. da data d8 aplicação da mülta. sem prejüiD de oulras
sanções contratusis;
l.ll.lv - Suspensào do dií.iro d€ paÍlicipar em licitaçõevcontrdos de quâlqueí óÍgâo da admiíistÍaçâo direra ou indireta. pelo prazo d. ale 2 (dois) anos

quando, por culpa daCONI RATADA. ocorÍer a suspensâo, c se for o câso, descrcdcncianrento do CadBstro de FomecedoÍes do Municipio de Câpitào
Leônidas MaÍques. Estado do Paraná, pelo prâzo de 05 (cinco) anos. enquaíto perduÍaÍem os nrctivos deleminanles da puniçào ou. âifldÀ âte que s€ja

píomovida a reabilitâçâo perarte a Àútondade que aplicoü a penalidade:
I.lll - DeclaÍaçào de inidoncidade paÍa liciEr ou coítrataÍ com órgàos ds âdnrinislÍaçào pública enquanto peÍduÍaÍem o§ molivos detemlinanrcs dâ

puniçào ou até que seja pÍomovida a Íe6bilitâçào peÍante a própria autoridad€ que aplicou a penalidade. quc será concedida sempÍe que o coíttâto
ressarcí â Administraçào p€los prejuizos rcsultsntes e depois de decorÍidoo prâzo da sançâo aplicada com basc no inciso anteíiori
l.lv - Nenhuma sanção seÍá aplicada sem o devido processo administrativo. que pÍevê defêsa pÍeviâ do inteÍessado e Íec|rrso nos prazos delinido§ em

Lei, sendolhe fianqueeda vistâ ao processo.

ct-Áusrrr-l oÉctne TERcEtRA
O atÍaso iniusliÍicado na preslação dos serviços. sujeitüá a CONTRATADA as sanções pÍevistâs na Lei 8.ó66193 e âlteíaçôes.

CLAÚSULÀ DÉCIMA QIIARTA. Do§ Ca§o§ dc R.scisão
O inadimplcmeíto, por púts da CONTRÁTADA, das cláusulas e condiçôes estabelecidas Íeste conlrato alseguíará à CONTRÀTAÀ_TE. nos termos

da SeÇâo V, do Ca;itulo III da Lei n." 8.66683 em sua arual redação, o diÍeito de dá-lo por resciÍrdido. mediante notiÍicaçâo por cscrilo. através de

oÍlcio entrsgue diÍetamente ou por via poslal, com píova de recebimento.

Parógrifo PÍimeiro
Fics ; cÍitéÍio do ÍepÍesentantc da CONTRATANTf, declarâÍ resciídido o contÍâto. nos temros do cap,íí desla cláusula oü aplicor as nrokas dc quc

trata a cláusula décima segunda deste contrato.

PârÁgrâfo Sêgundo
Fica ãste coatàto rescindido de pleno diÍêiro pela CONTRATANTE. independent€ment€ de inleÍpelaçào judicial ou cxlrajudicial. em qu0lqtlcr dos

seguiít€s casos de inâdimplemento por paíe da (;ONTRATADA:
I - Nào cumprimento de cláusulas contÍatuais, especificaçôes e pÍazos;
ll - Cometimento de irÍegularidâde gÍave no cumpímenlo de clálrsulss coíratuai§, especilicações e pÍazosl

lll - Atraso iíjusriÍicado na prestaçÍlo dos sewiços licitados:
lV - Dccretaçilo d€ falênciÀ pedido de concordala ou instauÍação de insolvéncia civil ds CONTR-ÀT^D,{.

PrÍIgrafo Tsrcciro
A rescrsào contÍatuâl laÍhbém opÊíaÍ-se-á nos seguintes casos:

I - Razõ€s de interesse público, de altâ relevânciâ e amplo conhecimento..iusrificadas e determinsdss pelâ nrár(ima auloridade da esfeÍa adminislraliva
a que está subordinada a CONTR.{TÀNTE, devidamente deduzids em processo administÍâtiva rcgulaÍnente instauradai
II - Supressâo, unilat.ral poí pâíe da Administração. dos quantitativos dos bens. âcútetândo modificâ9âo do vaior inicial dô contrato, além do limitg
peÍmÍido no aniSo 65, parágÍafo l', da Lei 8.66ó193;
lll - Ocorrência de caso foíuito ou foÍç8 maior. rcgularmente comprcvadá. impeditiva da execuçâo do conúÀlo;
Iv - Descumprimento do disposto no inciso v. do aí.27 dâ Lci Í-0 8.66ó/93, com redaçâo dada pela Lei n." 9.854. de 27 de outubro de 1.999.

85790-000
3286-8440

Av. Tancredo Neves, 502 - CEP
Fônê Í451 3286-8400 / Fax (45)

\IJ



Município de Capitão Leônidas Marques . pR
Governo Municipal

Pârágrsfo Qüârto
A rescisào deste conlÍato poderá ser:
| - DeteÍminâdâ por ato üíilâteral e escrilo da CONTRATANTE nos casos enurnerados nesta nrinutal
ll _ AmiSável. por acordo entr§ as partes. reduzida a lermo no prcçesso da licitaçâo. desde que hajâ conveniência para a Administrâsão;
lll - Judicial. nos rermo6 da legislaçâo pÍocessual. yigcnte à época da rescisâo cónfatual.

PrrÁgrâlo Qui$lo
Nos cÀsos de rescisào administÍativâ ou amigável que ratam. respcctivamenrê. os itens I e ll. do paÍágÍafo anterior. haverá precedênciá dr aulorizaçio
escÍita e fundamenlada da CONTRATANTE

cLÁtlsuLA DÉCIMA QUINTA - Drs Atrcrsções Conrr.ru.is
Esle conirato podeÍâ ser âlterado ns ocorrênciâ de qualquerdas hipóteses previsras no a( 65 dâ Lei n-.8.66ó193 e alteÍâçôes.

Cl,Á(:StlLÀ DÉCtMA Sf,XIA - Dos câsos Omissos
Os casos omissos serào Íesolvidos pelo Municipio de CAPI'rÂO l"EÔNIDAS MARQUES - PR. à luz dâ legislaÇào. da jurispÍudêocia e da doutrina
splicável à espécie.

cLÁusula oÉcItr,te sÉTtMA- D{ vincütrçâo
Este çontrato vincula-se pam todos os fins de direito ao Edital de Tomâda de Preços de n' 0 I í20 I g, assim como à pÍoposta apÍssenlad6 pela Conlratada.

CLÁUSULA DÉCTMA OITAVA - Dâ Frâude Ê d{ Corrupçào
Os licitanles devam observ:r e o conÍÍstado deve observaÍ e fazer obsewâr. poÍ seus fomecedotes e subcontratados- se sdmitida subcontratação. o msis
Âlto padrão de ética duÍanle rcdo o processo de licitâçào. de contratação e de execuçâo do objeto contmtual. P!Ía os propôsitos desta cláusulB- delinerÍ-
se ôs seguint€s pÍálicas:

a) "prátics coÍrupÍa": oferecer. dar. recebeÍ ou solicitar. diÍeta ou indiíetamenle. qualqueÍ vantagem com o objetivo de influenciar a âçào dc servidor
púbtico no proc€sso de licitaçâo oú na execuçÀo de contÍato:

b) 'prltica Írruduleítâ": a falsiÍicaçào ou omissão dos fâlos, com o objetivo de influeíciaÍ o processo de licitação ou de execução de conlrato:

c) prúticf, colusivr": esquematizaÍ ou eslabcleceÍ um acordo entre dois oumâis licitaítes. co ôu sem o conhecinrento de repr€senlantes ou prepostos

do órgào liciiador visando estah€lecer pÍcços em niveis aíifiçiais c não-competilivos:

d) 'práticâ cocrcltivo": causar daio ou ârneaÇar côusaÍ dâno. direta ou indireiâmentc. à psssoas ou sua propticdade. vi§ando inllue[ciar sua

paíicipaçào em um processo licitâtório ou alblar a execuçÀo do coulralo.

c)"príticr obslrullvr":
(l) destnrir falsilicar, al(emr ou ocultaí pÍovas em inspeçôes ou lazer declsrações làlses aos ÍeprcsenEntes do oíganismo finarceiro multilateral. con'l

o objetivo de impedir materislmente a apuraçâo dê alê88çôes de práticâ pÍevi§ta no Editall
(ll) atos cuja intenção seja impedií materialmente o exeícicio do diÍeito de o orglnismo finaÍceiÍo multilateral pÍomover inqreçâo.

cLAusuLÂ DúclMA NoNA - Do Foro
Fica eleito o foÍo da comarca de Capitào Leônidas Marques - PR pâra diÍimir quaisquer que§tões Íelativas a este contrato. com expressa renúncia de

qualquÊr ourÍo por mais pnvrlcgiado que s.ja.
E, por estaÍem de com o ajustado e contÍâtado, as paíes. atrâves de seus Íepresentanles, fiÍmam o pre§eÍrtc contÍa(o. em três vias de igúal leor l]

foÍma na pÍesençâ

Capiiâo Leônidas Marques. Eslado do Parará. §nl05 dc deTrmbro de 2019.

CM|\.{\Assesbria Tributiiria e Projeros Llda
\ conrrarada

I

PPIeito tlunicipal
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